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Lei nº 2.178, de 22 de abril de 2024.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder remissão de  
débito tributário à Empresa Yazaki do Brasil Ltda.”

A Câmara Municipal de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Presidente da Câmara, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder remissão de débito 

de IPTU do exercício de 2023 à empresa Yazaki do Brasil Ltda.

Parágrafo único. A remissão autorizada no caput refere-se ao imóvel objeto da Lei 

Municipal nº 1.753 de 14 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DA PLATINA / ESTADO DO PARANÁ, em 22 de abril de 2024.

VER. EDSON MUNIZ GONÇALVES (BUCHECHA)
Presidente da Câmara Municipal
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